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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 103/2019
Súmula: “Parecer para nomeação de rua”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Claudemir Pereira da Rocha, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 
REQUER parecer do setor de engenharia da possibilidade de alteração na dimensão da Estrada Cândido Pereira da Cruz, na comunidade do Campestre, via esta já nomeada por meio da Lei 314/2012. A alteração dessa via apenas alterará o termino da mesma  que ficará aproximadamente 200 metros mais curta, findando nas coordenadas 25°59'55.68"S, 49°10'58.20"O, tendo como referência a propriedade do Srº Neri Bueno.
Essa alteração se faz necessário porque no local onde se pretende o termino é uma bifurcação, assim a operacionalidade e logística da mesma será mais útil.

Da bifurcação acima mencionada passa outra rua a qual ainda não possui nome, porem há um pré projeto de nomenclatura  que aguarda esse parecer.

 Ou seja no parecer deverá conter informações da possibilidade de da estrada iniciar na coordenada 49º11`09.35"O, 26º00`07.45"S e findar na coordenada 25°59'55.05"S, 49°10'56.29"O. e ainda pede-se parecer sobre a possibilidade de nomear o trecho em aberto que se estende como início na Estrada Arnoldo Ferreira dfe Melo e finda nas coordenadas 25°59'55.68"S, 49°10'58.20"O, tendo como referência a propriedade do Srº Orides Nunes.

Com esse requerimento, espera-se reduzir o tamanho da via, e nomear o trecho que ficará em aberto e assim homenagear outro morador de grande relevância na história da região.
Tijucas do Sul, 10 de dezembro de 2019.

CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA
VEREADOR
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